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Venda Nova do Imigrante, 18 de dezembro de 2025.

De: Plenério
Para: Plenéario

Referéncia:
Processo n° 1166/2025
Proposicao: Projeto de Lei n° 61/2025

Autoria: Mesa Diretora

Alexandre Feletti - REPUBLICANOS, Jodo Batista de Assis - NOVO, Dyckson Freitas dos
Santos - PSB, Alex Nass Berud - PP

Ementa: ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 1.370, DE 14 DE MAIO DE 2020, QUE INSTITUI E
DISCIPLINA A CONCESSAO, CONTROLE E INSTITUICAO DE SUPRIMENTO DE FUNDO
PARA A CAMARA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE/ES, ADEQUANDO-A A
NOVA LEI DE LICITACOES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Votar Requerimento de Urgéncia
Acéo realizada: Pela Aprovacéao

Descricéo:

Tendo em vista a urgéncia da matéria apresentada, este Plenario vota por unanimidade,
pela aprovacao do requerimento n° 043/2025, solicitando urgéncia, onde passamos para
Discuss&o e Votacéo Unica do projeto.

Préxima Fase: Para Discusséo e Votacdo Unica
Fernando Pizzol

Assistente Legislativo
000014
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